
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO-BA

RECOMENDAÇÃO n. 01/2020

O  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,  por intermédio de sua Promotora de 
Justiça infrafirmada, com atribuição na seara de defesa dos consumidores e amparo nos art. 129, IX, 
da Constituição Federal de 1988, art. 75, IV da Lei Complementar 11/96, art. 27, parágrafo único da 
Lei n. 8.625/93 e art. 1º, caput e seu parágrafo único da Resolução CNMP n. 164/2017;

CONSIDERANDO  a RECOMENDAÇÃO Nº 002/2020 – GPGJ, publicada no DJO, em 19 de 
março de 2020, e a instauração do Procedimento Administrativo n. 01/2020, em 23 de março de 
2020, por esta 1ª Promotoria de Justiça de Simões Filho;

CONSIDERANDO que a saúde é direito indisponível assegurado no artigo 6º da Constituição 
Federal, corolário do próprio direito à vida, donde provém a impossibilidade de a sua tutela ser 
objeto de eventual mitigação;

CONSIDERANDO que é direito básico do consumidor a preservação da sua  VIDA, SAÚDE e 

SEGURANÇA, conforme art.6, I do CDC;

CONSIDERANDO  a identificação de um novo tipo de vírus  que ataca o sistema respiratório, 

nomeado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como COVID 19, existindo 113.702 (cento e 

treze mil, setecentos e dois) casos confirmados da doença, com 4.012 (quatro mil e doze) óbitos, em 

111 (cento e onze) países (dados atualizados em 10/03/2020 - Ministério da Saúde), havendo casos 

confirmados no estado da Bahia;

CONSIDERANDO que a  Organização Mundial  de Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020, 

declarou  Emergência  de  Saúde  Pública  de  Importância  Internacional  –  ESPII,  dado  o  grau  de 

avanço  dos  casos  de  contaminação  pelo  coronavírus,  classificando-o,  na  última  quarta-feira 

(11/03/2020), como uma “pandemia”, cobrando ações dos governos compatíveis com a gravidade 

da situação a ser enfrentada;

CONSIDERANDO as recomendações das autoridades públicas, tanto de ordem sanitária quanto de 

cuidados com a saúde e higiene pessoal em face ao agente endêmico Coronavírus (COVID-19);



          

CONSIDERANDO que  o  cenário  de  comoção  e  preocupação  global  para  com  o  controle  e 

combate à dispersão epidêmica do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a decretação de estado de emergência do Estado da Bahia, conforme decretos 

n. 19528/2020, 19529/2020 e n.19533/2020;

CONSIDERANDO as recomendações e determinações restritivas quanto à mobilidade, trânsito e 

convívio social, no sentido de se evitar o contato ou buscar uma maior atenção em ambiente pessoal 

ou institucional do cuidado a com a autopreservação e de uso de itens de higiene pessoal, máscaras 

de proteção, antissépticos e congêneres;

CONSIDERANDO  que a transmissão do coronavírus em humanos ocorre de pessoa a pessoa, 

podendo ser transmitido principalmente pelas gotículas respiratórias, por tosses e espirros, assim 

como pelo contato com as mãos contaminadas com secreções respiratórias que contenham vírus, 

sendo as medidas de prevenção, notadamente a de regular higienização de espaços e das mãos, 

incluindo  a  disponibilização  de  álcool  gel  70%,  constantemente  ressaltadas  pelas  autoridades 

sanitárias municipais, estadual e federal, bem como pela Sociedade Brasileira de Infectologia, como 

ações eficazes para reduzir a capacidade de contágio do coronavírus;

CONSIDERANDO o  teor  da  Lei  Estadual  nº  13.706/2017,  que  fixa  a  obrigação  de 

estabelecimentos comerciais que prestam serviço direto à população no Estado da Bahia, dentre eles 

os espaços de eventos, de disponibilizar, para uso de seus clientes, equipamentos com álcool em gel 

em suas dependências;

CONSIDERANDO a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo, dentre outros, 

a harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo, sempre com base na boa-

fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

CONSIDERANDO o  direito  básico  do  consumidor  a  informação  adequada  e  clara  sobre  os 

diferentes produtos e serviços, mormente  no tocante ao preço desembolsado, tributos incidentes, 

reajustes aplicados e variações legais;



CONSIDERANDO que também é direito básico do consumidor a proteção do consumidor contra 

práticas abusivas no mercado de consumo, como a obtenção de vantagem manifestamente excessiva 

e a aplicação de reajuste alheio aos indexadores oficiais, na forma vedada pelo art.39, IV, V, X e 

XIII do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que a cobrança de valores abusivos em relação a alguns produtos por parte do 

comércio  varejista,  conforme  relatos  realizados  por  consumidores  e  pela  imprensa,  pode 

caracterizar, também, crime contra economia popular previsto no art.2,  IX (primeira parte) da Lei 

1.521/1951, expondo o fornecedor às sanções penais, administrativas, sem prejuízo das penalidades 

de natureza cíveis;

CONSIDERANDO que os comerciantes, vendedores, distribuidores que infrinjam dolosamente às 

determinações do  poder  público,  destinadas  a  impedir  introdução  ou  propagação  de  doença 

contagiosa, praticam infração penal contra a saúde pública, capitulada no art. 268 do CPB;

CONSIDERANDO, por fim, que todas as informações técnicas divulgadas pelos órgãos de saúde 

apontam  para  a importância  da  prevenção  nos  estágios  iniciais  do  contágio,  como  forma  de 

controlar a velocidade de propagação do vírus, a medida mais efetiva para proteger os cidadãos e 

para obstar o colapso do sistema de saúde;

CONSIDERANDO  que ao Ministério Público é conferido, pelo artigo 129, III, da Constituição 

Federal2, o dever de atuar com o objetivo primaz de acautelar interesses sociais e difusos;

CONSIDERANDO, por fim, a NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 1/2020 – CES/CNMP/1ª CCR, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020,  relacionada à  atuação dos  membros  do Ministério  Público 

brasileiro em face da decretação de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional para o 

coronavírus (COVID-19);

RESOLVE RECOMENDAR:

I. que seja garantido pelos fornecedores, distribuidores e e/ou revendedores, o oferecimento 

dos  produtos  de  higiene  pessoal,  máscara  de  proteção,  antissépticos  e  congêneres,  além  dos 

produtos saneantes domissanitários, pelos mesmos preços comercializados antes da manifestação;
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II.  que eventuais alterações de valor sejam feitas apenas e tão somente se fundamentadas na 

respectiva comprovação de eventual alteração dos custos empresariais logísticos ou funcionais, a 

serem  avaliados  com  parcimônia  e  critérios,  além  de  contar  com  ampla  e  ostensiva 

informação/divulgação aos consumidores no estabelecimento comercial, pelos meios necessários a 

este fim, e, ainda, em conformidade com o estoque disponível em cada estabelecimento, a serem 

admitidos pelo órgão de proteção e defesa ao consumidor, sem configurar prática abusiva.

III. que eventuais e inevitáveis restrições quantitativas de compra, se façam com fim maior de 

garantir o equilíbrio e a harmonia social, de modo a garantir o atendimento ao maior número de  

consumidores, até que o abastecimento dos produtos e prestação de serviços se normalize, inclusive 

de  modo  a  coibir  as  compras  de  provisionamento,  feita  pelos  consumidores,  prejudicando  a 

coletividade.

IV. que faça cumprir a função social da atividade comercial, tendo na pessoa do farmacêutico ou 

profissional responsável, ou ainda, por meio de material informativo, a indicação de medidas de 

autopreservação  e  de  uso  de  itens  de  higiene  pessoal,  máscaras  de  proteção,  antissépticos  e 

congêneres, inclusive informando sobre eventuais itens similares ou equivalentes aqueles buscados 

pelos consumidores;

Esta  Recomendação deverá  ser  divulgada  nos  meios  de  comunicação do Município  de  Simões 

Filho/BA, bem como enviada ao Poder Público Municipal para que a divulgue aos comerciantes 

locais  e,  sobretudo,  para  que  adote  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  desta 

Recomendação.

Comarca de Simões Filho/BA, 24 de março de 2020.

THERESA CRISTINA PINTO REBOUÇAS
                 Promotora de Justiça


